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Lei Municipal nº 616, de 20 de dezembro de 2019 

 

“Institui o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos – 

PCCV para os servidores públicos do Município de Uauá, 

regulamenta os artigos 5º e 12 da lei 059/1992, dispõe 

sobre o enquadramento e a criação de novas categorias 

funcionais, e dá outras providências. ” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, em consonância com os dispositivos da legislação 

municipal e federal atinente à matéria, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º - Fica instituído o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos – PCCV para os servidores 

públicos do Executivo Municipal, consubstanciado em um conjunto de normas, conceitos técnicos e 

princípios que regem a administração pública do Município de Uauá. 

§ 1º - O PCCV baseia-se nas atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional 

do Município e pela Legislação da Administração Pública vigente. 

§ 2º - O PCCV é um instrumento das ações específicas do desenvolvimento de recursos humanos 

e de valorização dos servidores público Municipal. 

§ 3º - O PCCV visa prover os órgãos e Secretarias da Administração pública municipal com uma 

estrutura de Carreira e Cargos organizados, observando-se os princípios legais, conforme a Lei Municipal 
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Lei nº 059/1992 e tem como finalidade assegurar a continuidade administrativa e a eficiência do serviço 

público mediante: 

I- A adoção de um sistema permanente de avaliação profissional; 

II- Reconhecimento do mérito funcional através de critérios que proporcionem 

igualdade de oportunidades profissionais; 

III- A valorização dos servidores que buscam constante aprimoramento profissional; 

IV- A valorização dos servidores cujo bom desempenho profissional garanta a 

qualidade dos serviços prestados à população. 

§ 4º - Esta Lei não se aplica aos Profissionais do Magistério e da Guarda Municipal, aplicando a 

esses Legislação especifica.  

 

Art. 2º - O Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos – PCCV visa prover o Executivo Municipal 

de Uauá de uma nova estrutura de carreira, cargos e vencimentos, observando os seguintes princípios 

fundamentais: 

I- A profissionalização dos servidores público objetiva a qualidade e a eficiência do 

atendimento na prestação do serviço às pessoas no Município. 

II- A normatização e regularização da situação funcional dos servidores públicos do 

Município, após a efetivação do concurso público, nortear-se-á pelo Plano objeto desta Lei; 

III- A gestão de Pessoas no Executivo Municipal, reger-se-á, no que diz respeito às 

relações de trabalho com os representantes dos servidores, pelas regras estabelecidas neste instrumento 

legal; 

IV- A sistemática de evolução na carreira considerará a formação profissional e a 

avaliação de desempenho, com indicadores e critérios objetivos; 

V- Participação na gestão, visando implementar ou readequar este Plano às 

necessidades do Município, observando-se o princípio da participação bilateral entre os servidores e o 

Gestor Municipal; 
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VI- Isonomia, assegurando-se o vencimento base isonômico para os servidores com 

funções assemelhadas pelo nível de escolaridade, observando-se a igualdade de direitos, obrigações e 

deveres; 

VII- Proporcionalidade vencimental por nível de escolaridade.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 3º - Para efeito desta lei, consideram-se os seguintes conceitos: 

I - Cargo, o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor público, 

mantidas as características de criação por lei, denominação própria, número certo e retribuição pecuniária 

padronizada; 

II - Categoria funcional, o agrupamento de cargos da mesma denominação, com iguais atribuições 

e responsabilidades, constituída de padrões e classes; 

III - Carreira, o conjunto de cargos de provimento efetivo para os quais os servidores poderão 

ascender através das classes, mediante promoção; 

IV - Padrão, a identificação numérica do valor do vencimento da categoria funcional; 

V - A classe é a divisão da estrutura, que compreende um conjunto de diferentes especialidades 

similares, em termos de complexidade, responsabilidade, escolaridade e constitui a graduação de retribuição 

pecuniária dentro da categoria funcional sendo esta a linha de promoção; 

VI - Promoção, a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediatamente 

superior, da mesma categoria funcional. 

VII – Matriz hierárquica è a organização e a estruturação dos cargos por suas classes, níveis de 

capacitação e padrões de vencimento e de acordo com os ambientes organizacionais e especialidades. 

 

Art. 4º - Os conceitos e definições estabelecidas no Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos, 

objetivo desta Lei, encontram-se em consonância com as regras estabelecidas pela Lei Municipal Lei 
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nº059/1992 regime Jurídico dos servidores públicos do Município de Uauá e da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

 

Art. 5º - A Especialidade corresponde a um conjunto de atividades que, integrantes das 

atribuições do cargo, se constituem em um campo profissional ou ocupacional, cometido a um servidor 

ocupante do cargo Público Municipal ou de um dos cargos de Nível Superior. 

 

CAPÍTULO III 

DA MATRIZ HIERÁRQUICA 

 

Art. 6º - A Matriz Hierárquica dos cargos definidos nesta Lei é estruturada em classes, níveis de 

capacitação e padrões de vencimento, de acordo com os ambientes organizacionais e as especialidades. 

Parágrafo único. A Matriz Hierárquica dos cargos é a constante no Anexo I e abrange todos os 

cargos definidos nesta lei. 

CAPÍTULO IV 

DA CLASSE 

 

Art. 7º - A Classe é a divisão da estrutura, que compreende um conjunto de diferentes 

especialidades similares, em termos de complexidade, responsabilidade e escolaridade. 

 

Art. 8º - O cargo de Servidor Público Municipal é composto por 5 (cinco) classes, estruturadas 

segundo os requisitos e critérios de complexidade, responsabilidade e escolaridade, da seguinte forma: 

I. para a classe A, ensino fundamental incompleto ou sem requisito de escolaridade e/ou demais 

critérios de hierarquização, definidos no Anexo II a esta lei; 

II. para a classe B, ensino fundamental completo e/ou demais critérios de hierarquização, 

definidos no Anexo II a esta lei; 

III. para a classe C, ensino médio completo e/ou demais critérios de hierarquização, definidos no 

Anexo II a esta lei; 
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IV. para a classe D, ensino técnico completo e/ou demais critérios de hierarquização, definidos 

no Anexo II a esta lei; 

V. para a classe E, ensino Superior completo e/ou demais critérios de hierarquização, definidos 

no Anexo II a esta lei; 

 

Art. 9º - A classificação das especialidades e a identificação das classes, definidas a partir da 

descrição de cada especialidade, dos critérios de escolaridade, da experiência, responsabilidade, risco, e 

conforme a descrição de cada Ambiente Organizacional, são as constantes do Anexo III a esta lei. 

Art. 10 -  Os cargos do Grupo de Nível Superior pertencem à classe E, da Matriz Hierárquica. 

Parágrafo único - Admite-se para a classificação de que trata o caput deste artigo todos os cursos 

de graduação em nível superior. 

  

CAPÍTULO V 

DO NÍVEL DE CAPACITAÇÃO 

 

Art. 11 - O nível de capacitação identifica e agrupa os servidores públicos municipais de mesmo 

grau de capacitação e aperfeiçoamento, inseridos em determinada classe, independente do ambiente 

organizacional e da especialidade a que estes pertençam, e contém um conjunto de padrões de vencimento. 

 

Art. 12 - Cada classe dos cargos definidos nesta lei compreende diversos níveis de capacitação, da 

seguinte forma: 

I. no cargo de Servidor Público Municipal, na forma do Anexo IV a esta Lei; 

II. nos cargos do Grupo de Nível Superior, na forma do Anexo V a esta Lei. 

 

CAPÍTULO VI 

DO PADRÃO DE VENCIMENTOS  
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Art. 13 - Define-se como padrão de vencimento a posição do servidor público municipal, dentro 

da classe e do respectivo nível de capacitação, que permite identificar a situação do mesmo na estrutura 

hierárquica e de vencimentos do cargo a que está cometido. 

 

Art. 14 - Cada classe contém 06 (seis) níveis de capacitação e cada nível de capacitação contém 08 

(oito) padrões de vencimento estruturados, na forma do Anexo I, a esta lei. 

 

Art. 15 - O valor do padrão de vencimentos será determinado pelo multiplicador conforme a 

tabela de valores de vencimento na forma do anexo VI desta lei aplicado sob o piso previdenciário 

constante na tabela de reajustes dos benefícios da Previdência Social. 

 

CAPÍTULO VII 

DO QUADRO DE PESSOAL  

 

Art. 16 - O servidor público municipal de Uauá é composto dos seguintes quadros pessoais: 

I- Quadro de provimento efetivo; 

II- Quadro de cargos em comissão e função gratificada. 

Parágrafo único- O quadro de cargos em comissão e função gratificada, referidas no inciso II 

deste artigo bem como as demais disposições relativas às funções de confiança, são objetos de legislação 

específica. 

 

Art. 17 - O plano de carreira dos servidores públicos do Poder Executivo, integrantes do quadro 

de provimento efetivo, é o estabelecido nesta lei, excetuando o quadro de Magistério e da Guarda 

Municipal.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO 
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Art. 18 - O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo é integrado pelas seguintes categorias 

funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos que constituem o Anexo VII à 

presente lei. 

 

Art. 19 - Especificações das categorias funcionais, para os efeitos desta lei, é a diferença de cada 

um relativamente às atribuições, responsabilidades e dificuldades do trabalho, bem como as qualificações 

exigíveis para o provimento dos cargos que a integram. 

 

Art. 20 - A especificação de cada categoria funcional deverá conter: 

I- Denominação de categoria funcional; 

II- Classe Inicial; 

III- Descrição sintética e analítica das atribuições; 

IV- Requisitos para o provimento, incluindo o grau de escolaridade, instrução e outros especiais 

de acordo com as atribuições do cargo. 

 

Art. 21 - As especificações das categorias funcionais criadas pela presente Lei são as que 

constituem o Anexo VIII, que é parte integrante desta Lei. 

 

CAPÍTULO IX 

DO RECRUTAMENTO 

 

Art. 22 - O ingresso nos cargos de provimento efetivo dar-se-á mediante concurso público de 

provas ou de provas e títulos, e cabe ao Poder Executivo Municipal definir a conveniência e a 

oportunidade de realização do mesmo, a fim de suprir as necessidades institucionais, respeitando o 

quantitativo da lotação global correspondente e a respectiva previsão orçamentária. 

§1º - O concurso público de que trata o caput deste artigo será realizado por cargo, de forma a 

contemplar o ambiente organizacional e as especialidades a serem supridas. 
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§2º - O concurso público, suas etapas e modalidades de realização serão objeto de 

regulamentação por edital de abertura de cada certame, observados a legislação e as normas reguladoras 

vigentes. 

§3º - Excetua-se do disposto deste artigo o servidor municipal ativo que, por força de concurso 

público, prover cargo de outra categoria funcional, caso em que será aproveitado na classe de seu cargo de 

origem e terá respeitado seu tempo de serviço para todos os efeitos, inclusive de promoção. 

 

CAPÍTULO X  

 DO INGRESSO NO CARGO 

 

Art. 23 - O ingresso nos cargos do Serviço Público Municipal, dar-se-á no primeiro padrão de 

vencimento do nível de capacitação I, da classe correspondente à especialidade objeto do concurso público. 

 

Art. 24 - O ingresso em um dos cargos que compõem o Grupo de Nível Superior, dar-se-á no 

primeiro padrão de vencimento do nível de capacitação I, da classe E. 

§1º - No caso dos cargos cujo requisito de escolaridade é superior à graduação e equivale ao de 

outro nível de capacitação da classe E, o ingresso do servidor habilitado dar-se-á no primeiro padrão de 

vencimento do nível de capacitação correspondente à titulação exigida. 

 

CAPÍTULO XI 

DO TREINAMENTO 

 

Art. 25 - O executivo municipal promoverá, sempre que necessário, treinamentos para os seus 

servidores, a fim de melhor capacitá-los para o desempenho de suas funções, visando à otimização das 

atividades dos diversos órgãos. 

 

Art. 26 - O treinamento será: 

I- Interno, quando executado pelo próprio município; 
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II- Externo, quando executado por órgãos ou entidades especializadas, atendendo as necessidades 

verificadas. 

Parágrafo único - O treinamento recairá, preferencialmente, nos servidores diretamente 

envolvidos na atividade correspondente. 

 

SEÇÃO II 

DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS NAS CARREIRAS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DOS PRAZOS 

 

Art. 27 - Os atuais servidores efetivos do Município, bem como os estabilizados nos termos do 

artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal/88, ocupantes dos 

cargos ou empregos extintos pela presente lei, serão enquadrados nas categorias funcionais criadas por esta 

Lei, observadas as seguintes normas: 

I - Correspondência entre o cargo exercido e a nova categoria funcional prevista no Anexo IX 

desta Lei; 

II - Enquadramento em uma das classes da categoria funcional correspondente; 

III – Observados o tempo de serviço prestado ao Município até a data da vigência desta Lei. 

 

Parágrafo Único - Os cargos de provimento efetivo do quadro em extinção a que se refere o 

caput serão: 

I. transformados nos seus equivalentes, previstos nesta lei, na medida em que vagarem; ou 

II. extintos na medida em que vagarem caso não haja cargos equivalentes previstos nesta lei. 

 

Art. 28 - Os servidores abrangidos por esta lei na forma da Seção I, Capitulo VII e no artigo 27, 

serão enquadrados nos cargos disciplinados nesta lei. 

§1º - Para os servidores em afastamento, no momento de entrada em vigor desta lei, ficam 

resguardados os direitos de enquadramento, que devem ser exercidos de imediato quando do seu retorno à 
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atividade, a iniciar na data do recebimento de Comunicado Oficial da Secretaria responsável pela gestão de 

pessoal que os instará a manifestarem-se formalmente sobre os referidos direitos. 

 

Art. 29 - Fica criada uma Comissão de Enquadramento que será constituída paritariamente entre 

membros indicados pelo Governo Municipal e representantes dos Servidores Públicos Municipais, com um 

total de 8 (oito) membros formalmente nomeados. 

§ 1º - O Governo Municipal e a entidade sindical representativa dos servidores municipais 

deverão apresentar ao Secretário responsável pela gestão de pessoal os nomes dos representantes 

escolhidos para compor a comissão de enquadramento, bem como dos respectivos suplentes. 

§ 2º - O prazo de duração dos trabalhos da comissão de enquadramento será de 45 (quarenta e 

cinco) dias, assim distribuídos: 

I - Prazo de enquadramento, 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação da 

Comissão de Enquadramento; 

II - Prazo de apresentação de recursos ao enquadramento, 05 (cinco) dias, contados da publicação 

do ato de enquadramento; 

III - Prazo máximo de resposta aos recursos previstos no Inciso II, 05 (cinco) dias, contados da 

apresentação formal do recurso; 

IV - Prazo de solicitação de reconsideração da decisão prevista no Inciso III, 02 (dois) dias, 

contados da publicação da decisão; 

V - Prazo máximo de resposta aos pedidos de reconsideração previstos no Inciso IV, 03 (três) 

dias, contados da apresentação formal do pedido de reconsideração. 

 

§3º - Terminado o enquadramento preliminar dos servidores, realizado pela comissão de 

enquadramento prevista nesta lei, o Secretário Municipal responsável pela gestão de pessoal da Prefeitura 

fará publicá-lo no Diário Oficial do Município, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o 

inciso II do § 2º deste artigo. 
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§ 4º - Passado o prazo referido no inciso II do § 2º deste artigo, será publicado, no Diário Oficial 

do Município, ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento definitivo dos servidores que não 

optaram por recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

§5º - A resposta a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo, cabe à comissão de 

enquadramento e será publicada, no Diário Oficial do Município, pelo Secretário Municipal responsável 

pela gestão de pessoal da Prefeitura, abrindo formalmente o prazo de recurso a que se refere o inciso IV do 

§ 2º deste artigo. 

§6º - Passado o prazo referido no inciso IV do § 2º deste artigo, será publicado, no Diário Oficial 

do Município, ato do Prefeito Municipal, contendo o enquadramento definitivo dos servidores que não 

optaram por recorrer do contido na publicação a que se refere o parágrafo anterior. 

§7º - A resposta a que se refere o inciso V do § 2º deste artigo, cabe à comissão de 

enquadramento e será publicada, no Diário Oficial do Município, pelo Secretário Municipal responsável 

pela gestão de pessoal da Prefeitura, simultaneamente ao ato da Prefeita Municipal, contendo o 

enquadramento definitivo dos servidores em questão. 

CAPÍTULO II 

DO ENQUADRAMENTO NA CLASSE  

 

Art. 30 - Para a identificação da classe à qual pertence o servidor será utilizada tabela de 

conversão dos atuais cargos para a nova hierarquização dos cargos previstos na presente Lei, constante dos 

anexos I e VIII, a esta Lei. 

Art. 31 - Caso se verifique que o Servidor Público Municipal ocupava atividade diferenciada da 

descrição do seu Cargo anterior, o mesmo deverá ser enquadrado na forma disposta no artigo anterior, e o 

Executivo Municipal deverá instaurar, no prazo de 90 dias, após o processo de enquadramento, processo 

de progressão por capacitação funcional. 

§1º - Somente serão considerados aptos a participar do processo de progressão por capacitação 

funcional de que trata este artigo os servidores que: 

I. Tenham cumprido o período probatório no seu cargo de ingresso na Prefeitura Municipal 

de Uauá; 
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II. Possuam os requisitos mínimos previstos para a especialidade objeto da progressão referida 

no caput deste artigo. 

§2º - Excetuam-se deste processo todos os cargos constantes na classe “E”. 

CAPÍTULO III 

DO ENQUADRAMENTO NO PADRÃO DE VENCIMENTO 

 

Art. 32 - O Enquadramento dos cargos previstos nesta Lei, no padrão de vencimento será 

efetuado automaticamente de acordo com o tempo de efetivo exercício do mesmo, no serviço publico 

municipal, ficando posicionado preliminarmente no nível de capacitação I de sua respectiva classe, na 

forma do anexo X a esta lei. 

 

§1º - Para efeito do disposto neste artigo serão computados os anos completos de serviço público 

municipal, ficando as frações em meses e dias como contagem inicial dos interstícios necessários aos 

mecanismos de desenvolvimento previstos neste plano. 

§2º - Na hipótese do enquadramento previsto no caput deste artigo, resultar ao servidor 

posicionamento em padrão de vencimento de valor pecuniário inferior ao atualmente percebido, será ele 

enquadrado em padrão, da mesma classe e nível de capacitação cujo vencimento seja igual ou superior mais 

próximo ao que estiver percebendo. 

 

Art. 33 - Nos casos de cumulação de cargos, a contagem de tempo de serviço, observará as 

seguintes hipóteses: 

I.  Para os servidores que já ocuparam simultaneamente dois cargos, e continuam a exercê-los, a 

contagem far-se-á automaticamente em cada um deles; 

II. Para os servidores que já ocuparam simultaneamente dois cargos, e atualmente seguem em 

exercício em um deles, será agregada para efeito de enquadramento, a parcela de tempo de serviço do cargo 

que deixou de ser exercido, não cumulado. 
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III.  Para os servidores que já ocuparam simultaneamente dois cargos, e na atualidade ocupam 

um terceiro diferente dos anteriores, a contagem de tempo de serviço não observará período de 

cumulação. 

IV. Para os servidores que já ocuparam simultaneamente dois cargos, mas anteriormente 

ocupavam apenas um, diferente dos atuais, o tempo de serviço deste, será observado em apenas um 

dos cargos ocupados. 

Parágrafo único - as regras a que se refere este artigo não se aplicam, caso os cargos 

anteriormente ocupados tenham gerado aposentadoria. 

 

Art. 34 - Previamente à comparação a que se referem os parágrafos 2º e 3º do art. 32, a comissão 

de enquadramento deverá proceder à verificação de legalidade do conjunto das parcelas que compõem a 

remuneração do servidor. 

 

Art. 35 - Para a comparação a que se refere os parágrafos 2º e 3º do art. 32 consideram-se como 

vencimento, as seguintes parcelas remuneratórias: 

I. Vencimento base, nas suas diversas formas de apresentação a saber; 

a. Vencimento base; 

b. Férias do mês; 

c. Teto salarial, previsto em lei; 

d. Licença com vencimento, prevista em lei; 

e. Licença gestante, prevista na lei; 

f. Licença para Tratamento de Saúde até quinze dias; 

g. Doença de trabalho/ocupacional, até quinze dias; 

h. Licença Trabalho por mais de quinze dias; 

i. Licença para concorrer a cargo eletivo, prevista na lei 1.399/55; 

II. Vantagem pessoal incorporada; 

III. Complemento de jornada; 

IV. Gratificação incorporada, previsto em lei; 
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VI. Adicional noturno e periculosidade, previsto em lei; 

VII. Adicional por insalubridade ou condições Adversas de Trabalho; 

VIII. Hora Extra; 

IX. Descanso semanal;  

X. Horas extraordinárias no mês; 

XI. Descanso semanal remunerado (hora excedente); 

 

Parágrafo único - As parcelas discriminadas neste artigo, ainda que fruto de incorporação, ficam 

absorvidas pelo novo vencimento e restam extintas, sendo expressamente vedada o pagamento de adicional 

e gratificação a mesmo título. 

CAPÍTULO IV 

ENQUADRAMENTO NO NÍVEL DE CAPACITAÇÃO 

 

Art. 36 - O enquadramento do servidor em um dos níveis de capacitação da classe a que está 

submetido será efetuado da seguinte forma: 

 

I.    A comissão de enquadramento deverá consultar a secretaria responsável pela 

documentação funcional do servidor, acerca da averbação de cursos de capacitação e 

treinamento, concluídos e certificados até 1º de janeiro de 2017, conforme regramento do Art. 

59, § 3º, desta Lei; 

II. A graduação ou pós-graduação, verificar dentre os títulos averbados nos 

assentamentos funcionais, quais deles se adaptam aos critérios estabelecidos nesta lei, para 

ocupação dos níveis de capacitação da matriz hierárquica; 

III. O servidor será enquadrado no nível de capacitação correspondente aos títulos 

que possua averbados, observada a adequação a que se refere o inciso anterior e o disposto nos 

anexos IV e V; 

IV. Os títulos utilizados nesta etapa de enquadramento não poderão ser 

reutilizados no momento da definição do incentivo à titulação. 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F078F22CA2AE80C34DF84CCC85BFE30A



sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01170 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 081

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 

Tels.: (74) 3673- 1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br  

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 

Art. 37 - Os títulos não averbados na Prefeitura Municipal de Uauá, até a data da publicação da 

designação da comissão de enquadramento, poderão ter a sua averbação proposta durante os 60 (sessenta) 

dias destinados ao processo de enquadramento e, serão analisados, na forma do artigo anterior, pela 

comissão após o término deste prazo. 

 

§ 1º - O prazo final para análise dos títulos averbados e definição do enquadramento nos níveis de 

capacitação é de 20 (vinte) e 10 (dez) dias, respectivamente, contados do fim do prazo para recursos dos 

outros componentes do enquadramento. 

 

§ 2º - Os recursos acerca da decisão de enquadramento no nível de capacitação, deverão ser 

apresentados ao Secretário responsável pela gestão de pessoal, até 20 (vinte) dias, contados da publicação 

do mesmo. 

CAPÍTULO V 

ENQUADRAMENTO NO AMBIENTE ORGANIZACIONAL 

 

Art. 38 - A comissão de enquadramento baseada, no local de trabalho e na descrição de atividades 

do servidor público municipal estabelecerá a qual dos ambientes organizacionais o mesmo será alocado 

tendo em vista o tempo de permanência no setor de trabalho e a observância nos critérios de remoção 

contidos na Seção VII, capitulo II desta lei. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DO ENQUADRAMENTO E DA IDENTIFICAÇÃO DA ESPECIALIDADE 

 

Art. 39 - Identificado o ambiente organizacional a que o servidor pertence, este será alocado em 

uma das especialidades deste ambiente organizacional, na forma das tabelas de conversão constantes do 

anexo IX, a esta lei. 
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Parágrafo único - Caso a denominação do cargo ocupado pelo servidor conste da tabela de 

conversão do ambiente organizacional com mais de uma alternativa de especialidade, a comissão de 

enquadramento deverá selecionar uma entre estas, tendo em vista as atividades desenvolvidas pelo 

servidor. 

 

Art. 40 - Realizada a conversão, caso o cargo ou especialidade escolhida não conste no ambiente 

organizacional já atribuído, a comissão de enquadramento procederá da seguinte forma: 

I. Fará um levantamento detalhado das atividades do servidor; 

II. Reavaliará a alocação do servidor no ambiente organizacional inicialmente determinado; 

III. Verificará, em conjunto com a Secretaria responsável pela gestão de pessoal, a necessidade 

da atividade profissional ou ocupacional desenvolvida pelo servidor, no ambiente organizacional a que 

este foi alocado. 

§ 1º - No caso de na verificação a que se refere o inciso II deste artigo a comissão de 

enquadramento identificar a existência de erro, esta deverá estabelecer novo ambiente organizacional, 

dentre os existentes, para o servidor. 

§ 2º - Caso o resultado da verificação descrita no inciso III deste artigo indique que a atividade 

desenvolvida não é necessária ao ambiente organizacional, o servidor deverá ser alocado na especialidade 

correlata, e ainda, a ele deverá ser estabelecido novo ambiente organizacional que contenha a sua 

especialidade. 

 

SEÇÃO III 

DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO E PROGRESSÃO 

 

CAPÍTULO I  

 DAS FORMAS DE PROGRESSÃO 
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Art. 41 - Progressão é o instituto pelo qual o Servidor Público Municipal, ocupante de cargo 

previsto e descrito nesta lei, desenvolve-se na carreira a que pertence, mudando de especialidade, nível de 

capacitação, padrão de vencimento, nas seguintes formas: 

I. Progressão por tempo de serviço; 

II. Progressão Funcional; 

III. Progressão por Titulação Profissional; 

IV. Progressão por Mérito Profissional. 

Parágrafo único - A Progressão Funcional não se aplica aos cargos do Grupo de Nível Superior. 

 

CAPÍTULO II 

DA PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

Art. 42 - A Progressão por tempo de serviço ocorrerá a cada período de 03 (três) anos de efetivo 

exercício nas funções do cargo de servidor no Município, condicionado ao desempenho e a conduta 

favorável. 

Parágrafo Primeiro - Para efeitos de progressão por tempo de serviço serão verificados e 

aplicados os valores e padrões de vencimentos conforme a tabela de tempo de serviço do Anexo X, da 

presente lei. 

Parágrafo Segundo -  A progressão de que trata o caput deste artigo, substitui o adicional por 

tempo de serviço previsto do artigo 69 da Lei 59 de 14 de janeiro de 1992, exceto os agentes comunitários 

de saúde, guarda civil municipal e profissionais do magistério. 

 

Art. 43 - Suspende a contagem de tempo para efeito de progressão por tempo de serviço: 

I - O afastamento para servir em outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal; 

II - A imposição de pena disciplinar superior a 5 (cinco dias), quando tramitado e julgado em 

processo administrativo; 

III - A licença para tratar de interesses particulares. 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F078F22CA2AE80C34DF84CCC85BFE30A



sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01170 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 

Tels.: (74) 3673- 1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br  

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 

Art. 44 - Ocorrendo às hipóteses previstas nos incisos I e III do artigo anterior, a contagem do 

tempo para efeito de progressão por tempo de serviço reiniciar-se-á após o término do impedimento. 

Parágrafo Único - No caso da aplicação de pena disciplinar, a contagem do tempo recomeçará 

após decorridos 30 (trinta) dias do cumprimento da penalidade, desprezado o período de tempo anterior. 

 

Art. 45- A progressão por tempo de serviço é devida a partir do primeiro dia do mês subsequente 

do seu ingresso na carreira, independente da data de expedição do ato que lhe declare esse direito. 

 

Art. 46 - Perderá o direito à Progressão Vertical o servidor que, no período do interstício, contar 

com mais de 09 (nove) faltas não justificadas ao serviço. 

 

§ 1º- Na ocorrência dessa hipótese, a contagem de novo interstício será iniciada imediatamente 

após a nona falta. 

 

§ 2º- A assiduidade será apurada pelo órgão competente ou do ambiente organizacional. 

 

Art. 47- Considerar-se-á de efetivo exercício, de acordo com a legislação própria, o período de 

afastamento do servidor por motivo de: 

I - Férias regulamentares; 

II - Casamento; 

III - Luto pelo falecimento de pai, mãe, filho, cônjuge e irmão; 

IV - Licença para tratamento de saúde, até 90 (noventa) dias; 

V - Licença à gestante, com duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias; 

VI - Licença ao servidor acidentado em serviço ou acometido de doença profissional; 

VII - Licença paternidade; 

VIII – Licença Prêmio por assiduidade; 

IX -  Convocação para o serviço militar; 
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X - Júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

XI – Mandato eletivo; 

XII - O exercício de mandato sindical; 

XIII - Missão ou estudo de interesse da administração em outras localidades do território 

nacional ou no estrangeiro, autorizado expressamente pelo Prefeito Municipal; 

XIV – Afastamento para capacitação ou formação profissional segundo os moldes do Incentivo a 

Titulação Profissional e do Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento desta lei. 

 

CAPÍTULO III 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

Art. 48 - Progressão funcional é o instituto pelo qual o Servidor Público Municipal, com mais de 

5 (cinco) anos no cargo e na classe e/ou especialidade, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Uauá e o cumprimento dos requisitos instituídos por esta lei, poderá deslocar-se para outra classe e/ou 

especialidade do cargo a que pertence, através de processo de Capacitação Funcional. 

 

Art. 49 - A Capacitação Funcional é o procedimento didático-pedagógico desenvolvido 

periodicamente pela Prefeitura Municipal de Uauá, objetivando o incremento da qualificação profissional 

de seus Servidores Públicos Municipais e a criação e manutenção de base de dados contendo os servidores 

habilitados visando à possibilidade de realização desta modalidade específica de progressão no âmbito de 

cada cargo. 

§ 1º - Os Processos de Capacitação Funcional, aplicáveis aos cargos Públicos Municipais 

respeitados as suas especificidades, terão cargas horárias definidas em regulamento da Secretaria 

responsável pela gestão de pessoal, cabendo à Prefeitura Municipal de Uauá proporcionar os meios e 

condições necessários para que tais processos se efetivem. 

§ 2º - A base de dados a que se refere o caput deste artigo, denominada Banco de Capacitados, 

será organizada pelo setor responsável e organizados por cargos, por especialidade e ambiente 

organizacional.  
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§ 3º - A ordem que trata o parágrafo anterior nas especialidades ou classes será composta na 

ordem de pontuação obtida pelos servidores que apresentarem títulos adquiridos e classificados para a 

mesma, com no mínimo de 70% (setenta por cento) de aproveitamento no processo de capacitação 

funcional. 

Art. 50 - O Servidor Público Municipal poderá inscrever-se no Processo de Capacitação 

Funcional, para determinada especialidade ou classe do cargo a que pertença, com vistas à Progressão 

Funcional, desde que atenda aos requisitos mínimos exigidos, contidos nesta lei, para exercício da mesma. 

 

Art. 51 - As bancas examinadoras do processo de capacitação funcional deverão ser escolhidas, de 

forma a conter profissionais externos à Prefeitura Municipal de Uauá, pertencentes à mesma área 

profissional ou conexa. 

Parágrafo único - As bancas examinadoras referidas no caput deste artigo, deverão acompanhar 

as avaliações, realizadas ao longo do processo de Capacitação Funcional. 

 

Art. 52 - A Progressão Funcional ocorrerá na medida em que o Executivo Municipal, através da 

Secretaria responsável pela gestão de pessoal, identificar a necessidade de novos profissionais em 

determinado ambiente organizacional e especialidade respeitando-se os seguintes requisitos: 

I. Existência de disponibilidade orçamentária; 

II. Aproveitamento dos servidores habilitados na ordem de classificação do Banco de Capacitados 

da especialidade e ambiente organizacional em questão; 

 

§ 1º - Na hipótese da Progressão Funcional resultar no deslocamento para outra classe, o Servidor 

Público Municipal ocupará o nível de capacitação I, na nova posição hierárquica alcançada, e padrão de 

vencimento na mesma posição relativa que ocupava anteriormente. 

§ 2º - Para efeito do que dispõe § 1º deste artigo, considera-se posição relativa, a distância do 

padrão de vencimento em relação ao primeiro e ao último padrão da escala, do respectivo nível de 

capacitação. 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F078F22CA2AE80C34DF84CCC85BFE30A



sexta-feira, 20 de dezembro de 2019  |  Ano VII - Edição nº 01170 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 

Tels.: (74) 3673- 1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br  

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

§ 3º - A inexistência de classificados no banco de capacitados para determinada especialidade com 

no mínimo de 70% (setenta por cento) de aproveitamento, só poderá ser suprida com novo processo de 

capacitação funcional conforme previsto nesta lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Art. 53 - A progressão por Titulação Profissional é a passagem do Servidor Público Municipal, 

ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, de um nível de capacitação para outro da mesma classe, 

atendidos os requisitos instituídos por esta Lei, e os pressupostos e cargas horárias contidos nos anexos IV 

e V a esta lei. 

 

Art. 54 - Haverá Progressão por Titulação Profissional, sempre que o Servidor Público Municipal 

adquirir título, no âmbito do cargo, especialidade e ambiente organizacional a que pertence, 

correspondente a outro nível de capacitação, da mesma classe, compatível com os pressupostos e a carga 

horária expressos nos anexos IV e V a esta lei. 

§ 1° - Sempre que, para determinado cargo ou especialidade, for exigida titulação superior àquela 

prevista para a classe a que pertence, esse título será utilizado para progressão por titulação profissional, 

mantendo-se a equivalência com as cargas horárias de capacitação, previstas nos anexos IV e V a esta Lei, 

para efeito de determinação do nível de capacitação a ser ocupado. 

§ 2º - O Servidor Público Municipal, ocupante de um dos cargos definidos nesta Lei, ocupará, no 

novo nível, padrão de vencimento na mesma posição relativa que ocupava anteriormente, considerando-se 

posição relativa, a distância do padrão de vencimento, em relação ao primeiro e ao último da escala, no 

respectivo nível de capacitação. 

 

Art. 55 - Os cursos de capacitação, para efeito de progressão por titulação profissional, devem 

guardar estrita vinculação com o cargo, ambiente organizacional e especialidade a que os servidores estão 
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submetidos, só tendo validade, o título, mediante comprovação da aprovação do servidor no curso, 

conforme cargas horárias previstas nos anexos IV e V a esta lei. 

§ 1º - É vedada a soma das cargas horárias obtidas em diversos cursos, para efeito de Progressão 

por Titulação Profissional. 

§ 2° - Cada título, para ser validado pelo órgão gestor de pessoal, pressupõe curso com carga 

horária mínima, compatibilidade com o cargo, a especialidade e o ambiente organizacional onde atua o 

servidor, e avaliação de mérito compatível com a regulamentação da validação que deve ser objeto de 

decreto municipal. 

 

CAPÍTULO V 

DA PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

 

Art. 56 - Haverá Progressão por Mérito Profissional a cada 4 (quatro) anos de efetivo exercício, 

desde que o Servidor Público Municipal, ocupante de um dos cargos definidos nesta Lei, apresente 

resultado satisfatório, na média das avaliações de desempenho anuais ocorridas ao longo do quadriênio, 

segundo os mecanismos e os critérios previstos no Programa de Avaliação de Desempenho da Prefeitura 

Municipal de Uauá, disciplinado na Seção V desta Lei. 

 

Art. 57 - Na Progressão por Mérito Profissional, o Servidor Público Municipal, ocupante de um 

dos cargos definidos nesta Lei, será posicionado no padrão de vencimento imediatamente subseqüente ao 

que ocupava, mantidos o nível de capacitação, a classe e o ambiente organizacional a que pertence. 

 

CAPÍTULO VI 

DO INCENTIVO À TITULAÇÃO 

Art. 58 - A qualificação e o esforço pessoal em busca de maiores níveis de educação formal do 

servidor, ocupante dos cargos Público Municipal, visando ao crescimento acadêmico de cada servidor e à 

sua permanência no serviço público, serão estimuladas mediante a concessão do incentivo à titulação. 
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Art. 59 - O incentivo à titulação será concedido ao servidor, ocupante do cargo Público Municipal 

que adquirir educação formal superior ao exigido para a sua especialidade, desde que não tenha obtido 

Progressão Funcional advinda da aquisição do título. 

§ 1º - É permitida a percepção cumulativa dos percentuais previstos neste artigo, desde que 

decorrentes de cursos diferentes e limitado ao percentual máximo de 30% (trinta por cento). 

§ 2º - As concessões subsequentes obedecerão ao interstício mínimo de 04 (quatro) anos cada. 
 

§ 3º - Para fins da gratificação prevista neste artigo, somente serão considerados os cursos 

concluídos a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Art. 60 - O incentivo de titulação será devido com base em percentual calculado sobre o padrão 

de vencimento correspondente à especialidade ocupada pelo Servidor Público Municipal, na forma do 

anexo XI a esta lei, levando-se em consideração os seguintes parâmetros: 

I - O valor do incentivo não poderá ser superior ao percentual de acréscimo no vencimento do 

Servidor Público Municipal em caso de eventual progressão funcional à classe para a qual está formalmente 

habilitado conforme o disposto nesta lei; 

II - A aquisição de título em área de conhecimento com correlação direta à de atuação do servidor 

ensejará maior percentual de incentivo do que em área não correlata; 

III - Sempre que excederem a exigência de escolaridade mínima para qualquer especialidade, os 

títulos correspondentes ao ensino fundamental e médio, serão considerados para efeito de incentivo à 

titulação, como conhecimento com correspondência direta com a área de atuação do servidor; 

IV - Na hipótese do Servidor Público Municipal utilizar a titulação respectiva para classificar-se 

em processo seletivo de progressão funcional, e nele for aproveitado, cessará incontinenti o pagamento do 

incentivo à titulação. 

§ 1º - Sempre que, para determinada especialidade, for exigido título de educação formal inferior 

àquele previsto para a classe à qual pertença, as aquisições de títulos de maior grau em relação ao exigido 

para a especialidade serão incentivadas, nos limites quantitativos constantes do anexo XI, a esta lei. 

§ 2º - Os percentuais do incentivo de titulação, previstos no anexo XI, não são cumuláveis entre 

si. 
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§ 3º - No caso de aquisição de título em área de conhecimento com correlação indireta, a 

concessão e a manutenção do incentivo ficam condicionadas à obtenção do mérito no processo de 

avaliação de desempenho. 

§4º - Uma vez suspenso o incentivo concedido com base no § 3º, deste artigo, este será 

restaurado quando o servidor voltar a obter mérito em avaliação de desempenho subseqüente. 

 

Art. 61 - O incentivo à titulação será concedido ao servidor, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde que adquirir educação formal superior ao exigido para a sua classe, desde que não 

tenha obtido Progressão Funcional advinda da aquisição do título e será devido com base em percentual 

calculado sobre o padrão de vencimento, na forma do anexo XI, a esta lei, levando-se em consideração os 

seguintes parâmetros: 

I - O valor do incentivo não poderá ser superior ao percentual de acréscimo no vencimento do 

Agente Comunitário de Saúde em caso de eventual progressão funcional à classe para a qual está 

formalmente habilitado conforme o disposto nesta lei; 

II - A aquisição de título em área de conhecimento com correlação direta à de atuação do servidor 

ensejará maior percentual de incentivo do que em área não correlata; 

III - Na hipótese do Agente Comunitário de Saúde utilizar a titulação respectiva para classificar-se 

em processo seletivo de progressão funcional, e nele for aproveitado, cessará incontinenti o pagamento do 

incentivo à titulação. 

 

Art. 62 - Aos servidores ocupantes dos cargos do grupo de nível superior, aplica-se o disposto 

neste capítulo, apenas nos casos em que o servidor adquira título de pós-graduação não utilizável para a 

progressão por titulação. 

§ 1º. Para a aplicação do incentivo à titulação prevista no caput deste artigo, utiliza-se os 

percentuais contidos no anexo XI, a esta lei. 

§ 2º. A regulamentação contida nos §§ 3º e 4º do art. 49 desta lei, é igualmente aplicável aos 

títulos que não guardam correlação direta com o cargo ou especialidade do grupo de nível superior. 
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SEÇÃO IV 

DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DAS LINHAS DE DESENVOLVIMENTO 

 

Art. 63 - Fica criado o programa de capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores Municipais de 

Uauá, cujas ações deverão ser articuladas com o planejamento institucional, com o Programa de Avaliação 

de Desempenho, definido na Seção V desta Lei, e, obedecerá aos pressupostos contidos nesta Lei, e aos 

seguintes objetivos: 

I. Conscientizar o servidor para a compreensão e assunção do seu papel social enquanto sujeito, 

na construção de metas institucionais e, enquanto profissional atuante no aparato estatal, na concretização 

do planejado; 

II. Promover o desenvolvimento integral dos servidores públicos municipais, desde a 

alfabetização até os mais altos níveis de educação formal; 

III. Preparar o servidor público municipal para desenvolver-se na carreira, capacitá-lo 

profissionalmente para um exercício eficaz de suas tarefas individuais, no bojo da função social coletiva da 

unidade a que pertença e, contribuir para a superação da alienação do trabalho, que caracteriza o trabalho 

individual desarticulado; 

IV. Preparar os servidores para uma gestão voltada para a qualidade social, que tem entre os seus 

referenciais a satisfação dos usuários dos serviços da Prefeitura Municipal de Uauá e a busca da eficácia no 

cumprimento da função social, em cada um dos ambientes organizacionais descritos nesta Lei. 

 

Art. 64 - O Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento dos Servidores Municipais de Uauá será 

desenvolvido e, funcionalmente subdividido, nas seguintes Linhas de Desenvolvimento: 

I. Global, que propiciará a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores para a obtenção da 

consciência do seu papel social, da conquista da cidadania, dos aspectos profissionais vinculados à 

formulação, ao planejamento, à execução e ao controle das metas institucionais estratégicas; 
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II. De Educação Formal, que visa ao desenvolvimento integral dos servidores públicos 

municipais, desde alfabetização até os mais altos níveis de educação formal; 

III. Gerencial, composta por ações formativas específicas voltadas para a preparação dos 

servidores para a atividade gerencial, que deverão constituir-se em pré-requisitos para o exercício de função 

de chefia, assessoramento e direção; 

IV. Na carreira, que visa preparar o servidor público municipal para desenvolver-se na mesma, 

através dos processos de capacitação funcional e da estruturação dos bancos de capacitados; 

V. Profissional, visando a capacitação dos servidores na sua área e atuação e à superação de 

dificuldades detectadas na avaliação de desempenho, seja no plano individual, seja nas unidades de 

trabalho; 

VI. Por ambiente organizacional, visando a capacitação dos servidores de acordo com a sua área 

de atuação, de ações voltadas à preparação dos servidores para remoção de um ambiente organizacional 

para outro; 

VII. Intersetorial, visando ao estabelecimento de projetos e ações entre dois ou mais ambientes 

organizacionais. 

Parágrafo único: Entende-se como Desenvolvimento Intersetorial, para fins desta Lei, a 

interface dos vários campos do saber e do conhecimento. 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 

 

Art. 65 - O Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento dos Servidores Municipais de Uauá, será 

gerido tendo em vista as seguintes características: 

I. Existência de Colegiado de Planejamento e Gestão, composto por representantes dos 

Ambientes Organizacionais, cuja composição e atribuições dar-se-á por Decreto da Secretaria responsável 

pela gestão de pessoal. 

II. Preparação de Planejamento Anual, das ações de capacitação tendo em vista a demanda gerada 

pela interface com o Programa de Avaliação de Desempenho e o Planejamento Institucional; 
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III. Descentralização, por Ambiente Organizacional, das ações que lhe são típicas caso a unidade 

tenha capacidade para tal; 

IV. Desenvolvimento das demais atividades de capacitação através da Escola de Governo e 

Desenvolvimento ou similar; 

§ 1º. Os programas de capacitação poderão ser desenvolvidos em parceria com outras Secretarias, 

com a Escola de Governo ou similar, e ainda com instituições externas se assim convier. 

 

Art. 66 - A lotação global dos cargos de provimento efetivo do quadro previsto nesta lei, 

corresponde ao quantitativo total de cargos previstos nesta lei, e, a cada ano haverá previsão da alocação de 

recursos, no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Uauá, a fim de cobrir os custos globais de 

administração do quadro de pessoal. 

 

§ 1º. Caberá à Secretaria responsável pela gestão de pessoal, avaliar anualmente, a adequação do 

quadro de pessoal às necessidades da municipalidade, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis: 

I. As demandas sociais; 

II. Os indicadores socioeconômicos da cidade e da região; 

III. A modernização dos processos de trabalho e as inovações tecnológicas; 

IV. A capacidade financeira e orçamentária da Prefeitura Municipal bem como os limites legais do 

dispêndio com pessoal; 

V. As propostas de atualização oriundas dos órgãos da administração municipal. 

§ 2º. Nos prazos determinados pela Secretaria responsável pelo planejamento orçamentário, o 

gestor de pessoal encaminhará a proposta a que se refere este artigo para a inclusão no projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual do Poder Executivo e o Orçamento Programa, para a 

vigência do exercício seguinte. 

 

Art. 67 - Os recursos para financiamento do Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento 

deverão compor a proposta orçamentária de que trata o artigo 66 desta Lei tendo como referência o valor 

equivalente a 5% (cinco por cento) do dispêndio da folha de pagamento do pessoal ativo. 
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Parágrafo Único - O montante orçamentário a que se refere o caput deste artigo deve ser 

composto a partir de diversas fontes de financiamento, tais como: 

I. As fontes de arrecadação municipal; e 

II. As dedicadas à capacitação nos ambientes organizacionais da saúde. 

 

CAPÍTULO III 

DO AFASTAMENTO PARA CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

 

Art. 68 - Tendo em vista o planejamento institucional e a necessidade de serviço deverá ser 

concedida afastamento para participação em estágios profissionais, visitas técnicas, congressos, seminários, 

atividades diversas de capacitação, cursos de alfabetização e de educação formal básica ou superior, nesta 

incluída a pós-graduação, dentro ou fora dos equipamentos sociais da Prefeitura Municipal de Uauá, desde 

que atendidos os requisitos contidos na regulamentação do programa de capacitação e aperfeiçoamento, 

previsto nesta lei. 

 

Art. 69 - O afastamento para capacitação, poderá: 

I - Total, quando importar em ausência do Servidor Público Municipal do local de trabalho, 

deixando de realizar integralmente suas atividades cotidianas, por um período de até 2 (dois) anos. 

II - Parcial, quando importar em liberação do Servidor Público Municipal de parte da carga 

horária semanal de trabalho. 

§ 1º - O Servidor Público Municipal deverá, após a cessação do afastamento de que trata o art. 68 

desta Lei, permanecer em efetivo exercício na unidade de trabalho a que pertence por tempo igual ao do 

afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas decorrentes do 

afastamento, nestas incluídas a substituição do profissional, e demais custos em valores atualizados. 

§ 2º - Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido 

o período de permanência previsto no parágrafo anterior, bem ainda, nos casos de abandono ou desistência 
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do curso que motivou o afastamento, deverá ressarcir o município pelos gastos no decorrer do período do 

afastamento, nestas incluídas a substituição do profissional, salários e demais custos em valores atualizados. 

§ 3º - O número de servidores gozando simultaneamente do afastamento de que trata o art. 68 

não poderá ser superior a 5% do quadro geral de profissionais da respectiva área. 

§ 4º - O servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não poderá exercer nenhuma atividade 

funcional estranha, igual ou equivalente ao cargo que ocupa, enquanto estiver na licença, sob pena de 

imediato cancelamento da licença e devolução de todos os valores recebidos à título de remuneração 

durante o período de afastamento. 

 

SEÇÃO V 

DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

CAPÍTULO I 

 DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E SEUS OBJETIVOS 

Art. 70 - Fica criado o Programa de Avaliação de Desempenho que se caracterizará como 

processo pedagógico, participativo, integrador e solidário, abrangendo a avaliação institucional da 

Prefeitura Municipal, dos coletivos de trabalho, das condições de trabalho e dos Servidores Municipais de 

Uauá. 

 

Art. 71 - O Programa de Avaliação de Desempenho, cujas ações deverão ser articuladas com o 

planejamento institucional e com o Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento, definido na Seção IV 

supra, e aos seguintes objetivos: 

I - Avaliar a qualidade dos trabalhos desenvolvidos, tendo em vista a satisfação dos usuários dos 

serviços da Prefeitura Municipal de Uauá, a busca da eficácia no cumprimento da função social em cada 

um dos ambientes organizacionais descritos nesta Lei e o objetivo permanente de realização dos direitos da 

cidadania; 

II - Subsidiar o planejamento institucional da Prefeitura Municipal, visando aprimorar as metas, 

os objetivos e o desenvolvimento organizacional; 
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III - Fornecer elementos para avaliação da política de pessoal e subsidiar os programas de 

melhoria do desempenho gerencial; 

IV - Identificar a demanda de capacitação e aperfeiçoamento à luz das metas e objetivos contidos 

no planejamento institucional; 

V - Identificar a relação entre desempenho e a qualidade de vida do Servidor Público Municipal; 

VI - Fornecer elementos para o aprimoramento das condições de trabalho; 

VII - Propiciar o autodesenvolvimento do servidor e assunção do papel social que desempenha, 

como Servidor Público e no âmbito do seu ambiente organizacional; 

VIII - Fornecer indicadores para a progressão por mérito; 

IX - Fornecer os indicadores para avaliação probatória prevista no § 4o, do Artigo 41, da 

Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO II  

DA ESTRUTURAÇÃO DO PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

Art. 72 - O Programa de Avaliação de Desempenho será gerido tendo em vista as seguintes 

características: 

I - Existência de Colegiado de Planejamento e Gestão, composto por representantes institucionais 

e dos usuários dos Ambientes Organizacionais, cuja composição e atribuições dar-se-á por Decreto da 

Secretaria responsável pela gestão de pessoal. 

II - Periodicidade anual, das atividades de avaliação tendo em vista os instrumentos e demandas 

gerados pela interface com o Programa de Capacitação e o Planejamento Institucional; 

III - Descentralização das atividades de avaliação, por Ambiente Organizacional e/ou unidade de 

trabalho, com acompanhamento da Secretaria responsável pela gestão de pessoal na Administração Direta 

da Prefeitura de Uauá. 

 

Art. 73 - Os recursos para financiamento do Programa de Avaliação deverão compor a proposta 

orçamentária de que trata o artigo 66 desta Lei. 
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CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS E DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 

Art. 74 - A implantação do Programa de Avaliação de Desempenho pressupõe a existência de 

planejamento institucional, conhecimento das metas constantes deste, em seus diversos níveis, desde o 

central até às equipes de trabalho e, o dimensionamento dos recursos e das condições de trabalho, 

necessário à realização de cada meta. 

 

Art. 75 - Os comitês de avaliação, que terão a sua composição, responsabilidades e atividades 

descritas no regulamento do programa a ser instituído por decreto municipal, serão compostos em cada 

unidade de trabalho ou ambiente organizacional, pelas seguintes representações com poder decisório: 

I - Da equipe de trabalho; 

II - Das chefias; 

III - Dos usuários. 

 

§1º - Consideram-se usuários, para fins desta lei, as pessoas ou coletividades, estranhas ou não à 

esfera da Administração Municipal, que usufruam, direta ou indiretamente dos serviços prestados pela 

unidade de trabalho ou pelo ambiente organizacional. 

§2º - A avaliação de cada membro da equipe de trabalho compõe junto com os demais 

instrumentos de avaliação, os elementos de análise do comitê a que se refere o caput deste artigo. 

 

Art. 76 - Firmar-se-á em cada unidade de lotação dos diversos ambientes organizacionais do 

executivo municipal, após discussão anual sobre as metas e as ações a elas associadas, Instrumento de 

Avaliação Coletiva de Trabalho entre os servidores ali localizados e a chefia, coordenação ou direção a que 

estão vinculados, visando ao cumprimento dos objetivos e metas institucionais. 

§ 1º - Os usuários da unidade de lotação deverão ser convidados a participar da elaboração do 

instrumento a que se refere o caput deste artigo. 
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§ 2º - Estabelecido o instrumento a que se refere o caput deste artigo, será preparado pela equipe 

técnica do programa, o instrumento de avaliação a ser utilizado pelo usuário quando da análise das metas, 

das condições de trabalho e da qualidade do trabalho desenvolvido. 

 

Art. 77 - O instrumento de avaliação coletiva de trabalho constituir-se-á no meio objetivo do 

processo de avaliação de desempenho anual da unidade de lotação, dos coletivos de trabalho e dos 

servidores a ele vinculados. 

§ 1º - O instrumento a que se refere o caput deste artigo deverá conter além dos objetivos e 

atribuições de cada um dos níveis abrangidos, as condições de trabalho necessárias ao cumprimento das 

metas acordadas, detalhando: 

I - Plano de ação da unidade; 

II - Plano de trabalho das equipes; 

III - Plano de tarefas do servidor; 

IV - Condições de trabalho necessárias à aplicação integral dos planos descritos nos incisos 

anteriores. 

§ 2º - A vigência do instrumento de avaliação coletiva de trabalho será de 12 (doze) meses, 

podendo sofrer ajustes neste período, visando à sua compatibilização com o caráter dinâmico da unidade 

de trabalho, ou ambiente organizacional e das contrapartidas institucionais, com vistas à consecução dos 

objetivos e metas planejadas e acordadas. 

§ 3º - O instrumento a que se refere o caput deste artigo aplica-se a todos os servidores da unidade 

de lotação, estejam eles ocupando cargo de confiança ou não. 

§ 4º - Os ocupantes de cargos em comissão e funções gratificadas, pertencentes ao quadro de 

pessoal de que trata esta Lei, que estejam envolvidos nas atividades da unidade de trabalho deverão 

participar da avaliação de desempenho da mesma, em suas respectivas equipes. 

 

Art. 78 - O instrumento de avaliação coletiva de trabalho tem como objetivos específicos: 

I - Detectar a aptidão do servidor e a necessidade de sua integração nas diversas atividades, 

visando à qualidade social do trabalho; 
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II - Identificar a capacidade e potencial de trabalho dos servidores que compõem a equipe de 

trabalho de modo que os mesmos sejam melhor aproveitados no conjunto de atividades da unidade; 

III - Identificar necessidades e aspirações de capacitação e de aperfeiçoamento dos servidores da 

unidade objeto da análise; 

IV - Estimular o desenvolvimento profissional dos servidores municipais; 

V - Identificar a necessidade de remoção dos servidores ali localizados ou de recrutamento de 

novos servidores; 

VI - Identificar os problemas relativos às condições de trabalho da unidade; 

VII - Planejar e incentivar a melhoria da qualidade do trabalho e dos serviços desenvolvidos na 

unidade, tendo em vista as necessidades dos usuários; 

VIII - Fornecer subsídios ao nível da unidade de trabalho para o Planejamento Estratégico da 

Prefeitura Municipal de Uauá; 

IX - Gerar um sistema de informações integrado, capaz de subsidiar a gestão e o desenvolvimento 

de pessoal; 

X - Subsidiar a progressão por mérito, prevista nesta Lei. 

 

Art. 79 - A avaliação dos instrumentos a que se refere este capítulo, ao final de cada período, será 

regulada por decreto municipal e dar-se-á, dentre outros elementos, da seguinte forma: 

I-  A equipe é avaliada pelos usuários com base no instrumento a que se refere o § 2º do art. 

76, desta lei; 

II-  A equipe é avaliada pelos seus integrantes e pela chefia imediatamente superior, levando 

em conta o plano de metas e o instrumento de avaliação coletiva de trabalho, bem ainda, 

os relatos e as avaliações contidas no processo descrito no inciso anterior. 

§ 1º - A avaliação a que se refere o inciso I deste artigo, deve ter peso maior que as contidas no 

inciso II. 

§ 2º - A avaliação individual dos servidores da unidade de lotação, sempre baseadas nos planos de 

metas contidos nos instrumentos de avaliação, considerará: 

I - A avaliação da equipe a que pertence; 
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II - A sua avaliação individual; 

III - A avaliação realizada pela chefia imediatamente superior; 

IV - A avaliação dos usuários da unidade de lotação. 

§ 3º - Para efeito da progressão por mérito dos servidores abrangidos por esta lei, o indicador de 

validação da mesma será obtido na forma do parágrafo anterior. 

 

Art. 80 - Os instrumentos de avaliação a que se refere este capítulo, deverão ter publicidade 

interna e externa à Prefeitura, especialmente dirigida aos usuários, diretos e indiretos, da unidade de 

trabalho em que se elaboraram os referidos instrumentos. 

 

Art. 81 - A avaliação de desempenho dos servidores públicos municipais em estágio probatório 

será realizada na forma instituída por este capítulo, respeitados os demais dispositivos legais acerca da 

matéria. 

 

SEÇÃO VI 

DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO 

CAPÍTULO I  

 DA JORNADA DE TRABALHO 

 

Art. 82 - Os servidores públicos municipais de Uauá, abrangidos por esta lei, percebem 

vencimentos como mensalistas e a jornada máxima de trabalho dos mesmos será de 40 (quarenta) horas 

semanais, que equivalem a 200 (duzentas) horas por mês, ressalvadas as exceções legais contidas nas 

regulamentações específicas das profissões e o disposto nesta lei. 

§ 1º - Fica a secretaria responsável pela gestão de pessoal autorizada a publicar, periodicamente, 

ordem de serviço atualizando o quadro de excepcionalidades, destinado identificar as jornadas de trabalho 

excepcionais, previstas na regulamentação das profissões abrangidas pelos cargos contidos nesta lei, que 

não acarretarão redução proporcional de vencimentos. 
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§ 2º - Caberá a cada Secretário Municipal definir o horário de trabalho de seus servidores, de 

modo a garantir a qualidade do serviço prestado à população, observados os intervalos legais para refeição 

e o disposto nesta lei e sua regulamentação. 

§ 3º - Nos casos excepcionais de aumento da jornada em um único cargo, fixada no caput deste 

artigo, esta não poderá exceder a 44 (quarenta e quatro) horas semanais, que equivalem a 220 (duzentos e 

vinte) horas por mês. 

§ 4º - O exercício cumulado de cargos públicos, previsto na Constituição Federal, quando ocorrer 

simultaneamente no âmbito dos cargos existentes no executivo municipal, ficará limitado, à jornada de 

trabalho de 60 (sessenta) horas semanais, que equivalem a 300 (trezentas) horas por mês, desde que haja 

compatibilidade de horário para o exercício dos cargos. 

 

CAPÍTULO II  

DA JORNADA DE TRABALHO DOS OCUPANTES DO CARGO DE MÉDICO OU 

DENTISTA 

 

Art. 83 - Os ocupantes dos cargos de médico são remunerados como mensalistas e ficarão 

sujeitos às seguintes jornadas de trabalho específicas:  

I - 20 (vinte) horas semanais que equivalem a 100 (cem) horas por mês; 

II - 30 (trinta) horas semanais que equivalem a 150 (cento e cinquenta) horas por mês; e 

III - 40 (quarenta) horas semanais que equivalem a 200 (duzentas) horas por mês. 

 

§ 1º - A jornada de trabalho atribuída na admissão ao servidor ocupante do cargo médico, poderá 

ser alterada para outra, dentre as previstas nos incisos I a III deste artigo, mediante solicitação do servidor e 

decisão do Secretário Municipal de Saúde e por Deliberação do Conselho Municipal do Saúde, observado o 

disposto nesta lei. 

§ 2º - A alteração a que se refere o parágrafo anterior depende de disponibilidade orçamentária, 

devendo, caso ocorra, alterar os registros cadastrais do servidor e vigorar por tempo determinado, não 

podendo ser superior a 6 (seis) meses, salvo a existência de interesse público devidamente demonstrado. 
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§ 3º - A opção pela jornada prevista no inciso III deste artigo, será incentivada mediante 

gratificação, a ser instituída na lei específica que disciplinará o exercício das jornadas de trabalho no 

ambiente organizacional da saúde. 

§ 4º - Mediante a necessidade de serviço e havendo previsão orçamentária para tal, as jornadas 

previstas nos incisos I a III, deste artigo, podem ser temporariamente alteradas para uma das subsequentes, 

por decisão do Secretário Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde de Uauá, tendo em vista 

os critérios estabelecidos por ordem de serviço conjunta destas autoridades. 

§ 5º - A comunicação à secretaria responsável pela gestão de pessoal, da alteração de jornada a 

que se refere o parágrafo anterior, deverá ser instruída com a data de início e término da referida 

excepcionalidade. 

 

Art. 84 - Os ocupantes dos cargos de dentista são remunerados como mensalistas e ficarão 

sujeitos às seguintes jornadas de trabalho específicas: 

I - 20 (vinte) horas semanais que equivalem a 100 (cem) horas por mês; 

III - 30 (trinta) horas semanais que equivalem a 150 (cento e cinquenta) horas por mês; e 

IV - 40 (quarenta) horas semanais que equivalem a 200 (duzentas) horas por mês. 

 

§ 1º - A jornada de trabalho atribuída na admissão ao servidor ocupante do cargo dentista poderá 

ser alterada para outra, dentre as previstas nos incisos I a III, deste artigo, mediante solicitação do servidor 

e decisão do Secretário Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde, observado o disposto nesta 

lei. 

§ 2º - A alteração a que se refere o parágrafo anterior depende de disponibilidade orçamentária, 

devendo, caso ocorra, alterar os registros cadastrais do servidor e vigorar por tempo determinado, não 

podendo ser superior a 6 (seis) meses, salvo a existência de interesse público devidamente demonstrado. 

§ 3º - Mediante a necessidade de serviço e havendo previsão orçamentária para tal, as jornadas 

previstas nos incisos I a III, deste artigo, podem ser temporariamente alteradas para uma das subsequentes, 

por decisão do Secretário Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde, tendo em vista os 

critérios estabelecidos por ordem de serviço conjunta destas autoridades. 
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§ 4º - A comunicação à secretaria responsável pela gestão de pessoal, da alteração de jornada a 

que se refere o parágrafo anterior, deverá ser instruída com a data de início e término da referida 

excepcionalidade. 

 

Art. 85 -  A jornada de trabalho dos demais profissionais de saúde de nível superior será de 40 

horas semanais, excetuando profissionais de programas específicos regulados por legislação própria. 

Parágrafo único - Os profissionais de Saúde que trata o caput deste artigo cumprirão os critérios 

de capacitação e aperfeiçoamento, bem como os seus afastamentos, na forma dos artigos 68 e 69 desta lei. 

 

CAPÍTULO III 

 DA FORMA DE COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 86 - A remuneração dos cargos definidos nesta Lei, serão compostas pelo Padrão de 

Vencimento, do Nível de Capacitação e Classe ocupado, e as demais vantagens pecuniárias, estabelecidas 

em Lei. 

Parágrafo único - Os prêmios de produtividade ou gratificações similares de determinados 

ambientes organizacionais, serão regulados por diplomas legais específicos. 

 

Art. 87 - A tabela de valores dos Padrões de Vencimento obedece aos seguintes critérios: 

I - A diferença percentual, entre um Padrão de Vencimento e o seguinte, será constante em toda a 

tabela, e igual a 5% (cinco por cento); 

II - A posição relativa, entre o conjunto de 8 (oito) Padrões de Vencimento, de um Nível de 

Capacitação para outro, e por sua vez, Classe a Classe, é a descrita no Anexo I, a esta Lei; 

III - Os valores monetários dos Padrões de Vencimento, da tabela definida no inciso anterior, 

serão obtidos pela aplicação dos multiplicadores constantes do anexo VI, a esta Lei, sobre o menor 

vencimento do cargo de Servidor Público Municipal. 

§ 1º - A tabela de valores dos padrões de vencimento, constante do anexo VI desta Lei, passa a ter 

validade a partir da entrada em vigor da presente Lei. 
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§ 2º - Os valores constantes da tabela do anexo VI, resultam da composição prevista no artigo 13 

e as verbas absorvidas ficam extintas, sendo expressamente vedado a criação de outras, ainda que com a 

mesma denominação, visando às mesmas matérias ou finalidades. 

§3º - Sobre os vencimentos referidos neste artigo, incidirão os reajustes concedidos, a título de 

atualização a tabela de revisão geral dos aposentados e pensionistas da previdência social, prevista na 

Constituição Federal. 

 

Art. 88 - Em hipótese alguma o valor do maior padrão vencimento constante da tabela de que 

trata este capítulo será 8 (oito) vezes superior ao do menor padrão vencimento atribuído aos servidores 

públicos municipais de Uauá. 

 

SEÇÃO VII  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 89 - Esta lei abrange os servidores ativos, ocupantes de um dos cargos previstos e 

disciplinados nesta Lei, que ingressaram por Concurso Público de provas, ou de provas e títulos, ou ainda, 

através do regramento disposto no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, e 

no que couber, os Servidores Aposentados. 

Parágrafo Único - aplica-se esta lei subsidiariamente e complementarmente ao Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Uauá. 

 

Art. 90 - As eventuais contratações temporárias de excepcional interesse público não poderão 

gerar valores de remuneração superiores aos previstos nesta Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 

Tels.: (74) 3673- 1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br  

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

CAPÍTULO II 

DA DATA BASE 

Art. 91 - A data base, para os servidores abrangidos por esta lei será a data base de reajuste dos 

benefícios da Previdência Social. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRITÉRIOS DE REMOÇÃO 

 

Art. 92 - A remoção de um servidor de um Ambiente Organizacional para outro será gerida pela 

Secretaria responsável pela gestão de pessoal e precedida de curso de capacitação específico, elaborado no 

âmbito da linha de desenvolvimento prevista no art. 63 desta lei, e depende de aprovação no mesmo com 

no mínimo de 70% (setenta por cento) de aproveitamento. 

§ 1º - O instituto da remoção não se aplica aos servidores abrangidos por esta lei que estejam em 

estágio probatório. 

§ 2º - Os critérios específicos para a remoção de um servidor de um local de trabalho para outro 

deverão ser elaborados pelas diversas Secretarias Municipais, tendo em vista suas especificidades, desde 

que, ocorram no mesmo Ambiente Organizacional. 

 

Art. 93 - A remoção do servidor de uma unidade de lotação para outra no mesmo ambiente 

organizacional é livre e estará submetida apenas aos critérios definidos no artigo anterior e as 

especificidades do cargo. 

§ 1º - O tempo mínimo de permanência do servidor nas unidades de lotação de determinado 

ambiente organizacional é de 3 (três) anos, findos os quais será permitida a remoção do servidor para 

unidade de outro ambiente organizacional. 

§ 2º - A remoção poderá se dá a pedido do servidor ou em razão da necessidade do serviço 

público, devendo, o executivo, neste caso, expor de forma clara as razões que levaram a remoção. 

§ 3º - Nos Ambientes Organizacionais de Assistência Social e de Saúde o tempo mínimo a que se 

refere o parágrafo primeiro, pode ser reduzido em até um terço, tendo em vista a necessidade de serviço. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 

Tels.: (74) 3673- 1938/1707 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br  
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 94 - A Prefeitura Municipal de Uauá deverá, no prazo de 02 (dois) anos, contado da data de 

publicação desta Lei, definir e implementar modelos de alocação de vagas, que contemplem a diversidade 

da municipalidade e os requisitos previstos nesta lei. 

 

Art. 95 - Os decretos e demais diplomas legais reguladores desta lei, deverão ser editados no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta lei. 

 

Art. 96 - Consideram-se usuários para fins desta lei as pessoas ou coletividades, estranhas ou não 

ao Executivo Municipal, que usufruam direta ou indiretamente dos serviços por ela prestados. 

 

Art. 97 - O enquadramento referente à mudança de Nível, dentro da própria Classe, somente 

poderá ser requerido no mês de outubro para implantação no ano subsequente. 

 

Art. 98 - O enquadramento que se refere ao artigo anterior somente poderá ser requerido após 01 

(um) ano da entrada em vigor da presente Lei. 

 

Art. 99 - Esta lei entra em vigor em na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 20 de 

dezembro de 2019. 

 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 
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Anexo III – Classificação de Especialidades do cargo de Servidor Público Municipal de Uauá 
 
 

Quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Uauá 

Especialidade (s) Classe 

Agente de coleta de lixo A 

Ajudante de Mecânico A 

Servente de obras A 

Auxiliar de manutenção A 

Auxiliar de Serviços Gerais A 

Copeiro A 

Coveiro A 

Cozinheiro  A 

Jardineiro A 

Contínuo A 

Zelador A 

 

Agente Comunitário de Saúde B 

Agente de Combate a Endemias B 

Agente de serviço de Saúde B 

Ajudante de Eletricista B 

Ajudante de farmácia B 

Auxiliar de topografo B 

Carpinteiro  B 

Eletricista B 

Encanador B 

Fiscal de Obras  B 

Mecânico  B 

Mestre de obras B 

Motorista B 

Operador de Maquinas de Terraplanagem B 

Pedreiro B 

Recepcionista  B 

Soldador B 

Sondador de poços B 

Fiscal de Arrecadação B 

Agente de Arrecadação B 

 

Assistente Administrativo C 

Auxiliar de biblioteca C 

Auxiliar de Contabilidade C 
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Auxiliar em saúde bucal C 

Digitador C 

Agente de saúde pública C 

Agente Administrativo C 

 

Técnico Agrícola D 

Técnico em Enfermagem D 

Técnico de Radiologia D 

Técnico em Laboratório D 

Técnico em contabilidade D 

Técnico em Segurança do Trabalho D 

 

Administrador E 

Advogado E 

Assistente Social E 

Contador E 

Odontólogo E 

Enfermeiro (a) E 

Engenheiro Civil E 

Farmacêutico Bioquímico E 

Fisioterapeuta E 

Fonoaudiólogo  E 

Médico Clinico Geral E 

Médico Ginecologista E 

Médico Ortopedista E 

Médico Pediatra E 

Médico Psiquiatra E 

Médico Urologista E 

Médico Veterinário E 

Nutricionista E 

Psicólogo E 

Técnico de tributos municipal E 
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ANEXO IV – NIVEIS DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR PUBLICO 

MUNICIPAL 

 

Classe NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO 

CARGA HORARIA DE 
CAPACITAÇÃO 

 
 

A 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 30 

I I I 60 

I V 90 

V GRADUAÇÃO 

V I ESPECIALIZAÇOES 

 
 
 

B 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 60 

I I I 90 

I V 120 

V GRADUAÇÃO 

V I ESPECIALIZAÇOES 

 
 
 

C 
 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 90 

I I I 120 

I V 180 

V GRADUAÇÃO 

V I ESPECIALIZAÇÃO 

 
 

D 
 

I Exigência Mínima da Classe 

I I 120 

I I I 180 

I V 240 

V GRADUAÇÃO 

V I ESPECIALIZAÇÃO 

 

 

ANEXO V – NIVEIS DE CAPACITAÇÃO – NIVEL SUPERIOR 

 
 

E 

I GRADUAÇÃO 

I I APERFEIÇOAMENTO 200 HS 

I I I ESPECIALIZAÇÃO 

I V MESTRADO 

V DOUTORADO 
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ANEXO VI - TABELA DE VALORES DE VENCIMENTO 
 
 

 
 
 
 
 

PADRÃO DE 
VENCIMENTO MULTIPLICADOR 

VALOR DO 
PADRÃO 

P01 1,00000   

P02 1,05000   

P03 1,10250   

P04 1,15763   

P05 1,21551   

P06 1,27628   

P07 1,34010   

P08 1,40710   

P09 1,47750   

P10 1,55133   

P11 1,62889   

P12 1,71034   

P13 1,79586   

P14 1,88565   

P15 1,97993   

P16 2,07893   

P17 2,18287   

P18 2,29202   

P19 2,40662   

P20 2,52695   

P21 2,6533   

P22 2,78596   

P23 2,92526   

P24 3,07152   

P25 3,22510   

P26 3,38635   

P27 3,5557   

P28 3,7335   

P29 3,9201   

P30 4,1161   

P31 4,3219   

P32 4,5380   

P33 4,7649   

P34 5,0032   

P35 5,2533   

P36 5,5160   
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ANEXO IX – Tabela de Conversão para as especialidades do cargo de Servidor Público Municipal 
 
 

Quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Uauá 
 

 

Especialidades antigas Especialidades Convertidas 

 

Agente de Limpeza Pública 
Agente de coleta de lixo 

Auxiliar de Saneamento 

Ajudante de Pedreiro Servente de obras 

Atendente de Saúde 
Recepcionista 

Telefonista 

Auxiliar de almoxarifado  
Assistente Administrativo 

Auxiliar Administrativo 

Auxiliar de Farmácia 
Ajudante de Farmácia 

Agente de Farmácia 

Bioquímico 
Farmacêutico Bioquímico 

Farmacêutico  

Fiscal de Vigilância Sanitária Agente de Saúde Pública 

Mensageiro  
Contínuo 

Oficce Boy 

Motorista Categoria B 

Motorista Motorista Categoria C 

Motorista Categoria D 

Operador de Máquinas Pesadas 
Operador de Maquinas de Terraplanagem 

Operador de Máquinas Leves 

Operador de Poços Sondador de poços 

Auxiliar de Dentista Auxiliar em saúde bucal 
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ANEXO X – Tabela de Tempo de Serviço 
 

Tempo de Serviço Público Municipal em 
Anos  

Padrão de Vencimento de cada classe e 
nível de capacitação 

0 

1 
1 

2 

3 

4 

2 
5 

6 

7 

8 

3 
9 

10 

11 

12 

4 
13 

14 

15 

16 

5 
17 

18 

19 

20 

6 
21 

22 

23 

24 

7 
25 

26 

27 
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28 

8 
29 

30 

Mais de 30 anos 
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Anexo XI – Tabela de Incentivo de Titulação 
 
 

C
la

ss
e 

 

Nível de escolaridade superior ao previsto 
para o 

Exercício da classe 

Percentuais de incentivo 

Área de 
conhecimento 
com correlação 

direta 
 

Área de 
conhecimento 
com correlação 

indireta 
 

A 

Ensino fundamental completo. 08 - 

Ensino médio completo. 10 - 

Ensino médio profissionalizante ou ensino 
médio com curso técnico completo. 

15 10 

Título de educação formal de maior grau ou 
nível superior 

22 12 

B 

Ensino médio completo. 10 - 

Ensino médio profissionalizante ou ensino 
médio com curso técnico completo. 

15 05 

Curso superior completo ou título de educação 
formal de maior grau. 

20 10 

C 

Ensino médio com curso técnico completo 15 10 

Curso superior completo 20 10 

Aperfeiçoamento, especialização, título de 
educação formal de maior grau. 

20 10 

D 

Curso superior completo. 15 10 

Aperfeiçoamento ou Especialização. 15 10 

Mestrado ou título de educação formal de 
maior grau. 

25 15 

E 

Aperfeiçoamento 10 05 

Especialização I 12 05 

Especialização II 15 05 

Mestrado 25 15 

Doutorado 30 20 
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